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SessWo de:,	 10 de dezembro de 1993	 ACORDNO no 202-06.203
Recurso no::	 92.00.5
Recor'rente2	 JAPUNGU AGROINDUSTRIAL S/A
Recorrida.':	 DRF EM TOMO PESSOA - PB

CONTRIBUIÇNO E ADICIONAL SOBRE O ÁLCOOL - CAA - O
fato gerador da contribuiçâo é a salda do álcool 	 1
da unidade produtora, assim entendida a salda
física,	 real.	 Recurso	 a	 que	 se	 nega

.	 provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso in f:.erposto por JAPUNGU AGROINDUSTRIAL S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOTA.

Sala das Sessffes, em /0 de dezembro de 1993.
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Acórd igo no:	 202-06.203
Recorrente:	 jAPUNGU AGROINDUSTRIAL 6/A

RELATORIO
i

JAPUNGU AGROINDUSTRIAL 	 S/A foi	 autuada	 em	 .

10/09/91.	 por ter sido apurado recolhimento a	 menor	 da
Contribuiçgo e Adicional sob .re o Álcool, nos meses	 janeiro e
dezemtwt~ janeiro~ e março, julho e agosto/90.

Tempestivamente, em 24.04.92, é apresentada a
impugnaçào de fls. 15/18, onde a autuada contesta o lançamento de
oficio, argumentando que a suposta infraçào é exatamente a mesma
que já fci objeto de processos anteriores, apreciados pelo
Segundo Conselho de Contribuintes, em Sess go de 20.10.89, que
deu provimento aos recursos voluntários, conforme Acórdaos ngs
201-65.715 e 201-65.716. •

A impugnante também questiona o demonstrativo que
acompanhou o auto de infraçao, por n go especificar como a suposta
diferença tria sido apurada, englobando-se as quantias, sem
qualquer outra referOncia.

Cl autuante manifesta-se as fls. 33, opinando pela
manutençao da exigOncia fiscal, informando qu(.:.x

a) o lançamento das diferenças da ContribuiçWo e
Adicional (“ibre o Álcool teve como suporte legal o ai r tigo 32 do
Decreto-Lei ng 308/67 e artigo 3g do Decreto-Lei no 1.952/02 -
alterou os artigos 12, 2g e 32 do Decreto-Lei n2 1.712/79 - que
determinam á incidencia da referida contribuic go exclusivamente
obre a salda do açácar e do álcool da unidade pro(:iutorag e

I: ) os mapas de fls. 02/07 discriminam as con-
tribuiçUes devidas, as já pagas e as respectivas diferenças a
recolher, apuradas nos livros da autuada no decorrer da aça°
ti:situa.

Na Decisao Recorrida, a autoridade monocrática
julgou procedente a açao fcal„ entendendo que apesar da
Contribuiçao e Adicional sobre o Alcool nao ter natureza de
tributo, a du,Ysma está sujeita ao disposto na legislaçao que dá
base legal à autuaçao e especificamente no que pertine A sua
incidOncia, esta se dá exclusivamente quando houver saida do
açg car e do 1.cool da unidade produtora.	 .
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Entende O julgador de primeira instancia que a
incidéncia da contribuiçao, no caso de venda de álcool com a
entrega a poSteriori, somente acontecerá na saída do produto,
restando a recolher as diferenças devidas pelo recolhimento com
base em alíquota e preços que nao os da época própria. 	 1

1

Irresignada, a autuada recorre tempestivamente a
este Conselho (fls. 41/00), reiterando as razffes de defesa
apresentadas na peça impugnat(bria de fls. 15/18, acrescentando,
em síntese, que:	 .	 i

i

a) nWo há no presente processo controvérsia sobre
fatos, pois a própria fiscalizaçao reconheceu os pagamentos das
contribuiçffec objeto da cobrança, exigindo apenas a diferença em
relaçao à incidencia sobre o valor fixado pelo IAA, vigorante na
data da saída lo álcool do estabelecimento produtor:

b) a fiscalita0o nao observou a situaçao especial
do presente caso, em que a destilaria efetua vendas de álcool,
emitindo as correspondentes notas fiscais, para entrega
parcelada, em datas posteriores!: e

) a Decisab Recorrida nao fez qualquer referOncia
ao AcórdWo do Segundo Conselho de Contribuintes que favoreceu a
autuada em processo anterior, apesar de se encontrar, por cópia,
no presente processo.

e- S

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

Preliminarmente,	 entendo não caber	 razão	 á
recorrente quando reclama que os valores das diferenças apuradas
não foram devidamente especificadas, haja vista que US
clemim~Iivos de fls. 03/07 detalham os valores lançados no Auto
de Infração.

No	 mérito, a matéria discutida ne	 presente	 .
processo é a mesma já apreciada por esta Câmara no Processo np
26513.400038/07-26, que teve como relatar O ilestre Conselheiro
Elio Rothe.

Adoto e transcrevo parte, do voto proferido naquela
ocasião, que resultou no unãnime Acórdão np 202-03.011:

"No mérito, o cerne da questão está em sobem
se o fato gerador da obrigação tributária, em seu
aspecto temporal, se verifica no momento 	 da	 .
ocorrendo do fato jurídico compra e venda, ou se, 	 •
no entanto, ele ocorre no momento da salda da
mercadoria do estabelecimento, seja a salda real 	 •
ou a saída simbólica.

C:	 de	 Se	 lembrar	 a	 importância	 da
identificação do fato gerador da obrigação em seu
‘ specto	 temporal, porque marca no - tempo	 o
fascimento da obrigação tributária e dá as
condiOes para o cálculo do tributo devido, que
rege-se pela lei vigente no momento em que o mesmo
ocorre.

Ha vigencia do Decreto-lei np 308/67, não
temos nenhuma dúvida que a "venda" era o fato
g prador da contribuição em seu aspecto temporal,
per ser o único elemento indicativo do momento a

.	 partir do qual a obrigação deveria ser cumprida,
como consta do parágrafo lo do seu artigo 6p.

Ora, via de regra, as obrigaçffes tributárias
jr.' () um prazo para serem cumpridas, se constituindo
ma conhecido prazo de recolhimento dos valores
d fl vidos,	 o qual é estipulado em função	 do
ndscimento da obrigação em seu aspecto temporal. 	 .
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A partir do Decreto-lei no 1.712/79, no
entanto, com o disposto no seu artigo 12 e
parágrafo único, o fato gerador da contribuição em
seu aspecto temporal passou a ser ... a saída do
açúcar e do álcool da unidade produtora...", fato
este determinante do momento básico para o prazo 	 .•

de recolhimento da contribuição.

Ressalte-se em favor dessa conclusão, que a
owl¡paraa2 2alsja prevista no parágrafo único do
referido artigo lo do Decreto-lei n2 1.712/79, não
tem outro sentido senão o de fazer nascer a
obrigação tributária relativamente ao açúcar e ao
álcool que tiver a destinação ali especificada.

Portanto, face ao artigo lg e parágrafo único
do Decreto-lei no 1.712/79, a saída do açúcar e do
álcool da unidade produtora, passou a ser fato 	 i
gerador da contribuição, em seu aspecto temporal.

UA com o advento do Decreto-lei no 1.952, de
15-7-02, que em seu artigo 30 deu nova redação ao
artigo 12 do Decreto-lei no 1.712/79, então, não
padece de dúvidas ser o fato gerador determinado
no tempo pela salda da mercadoria, ao dispor
expressamente	 que	 a	 contribuição	 insÁPicg.
fníslmiygn.1.9 APPr2 A ..',Aj.dA	 e ainda	 pelas
cl isposiç8es de seus parágrafo, "verbis"u 	 i

'Art. lo As contribuiçffes previstas no artigo
3g do Decreto-lei n2 308, de 28 de fevereiro
de 1967, incião exclusivamente sobre a
saída do açúcar ou do álcool da unidade
produtora.

Parágrafo 12 Equipara-se à salda a destinação
do açúcar ou do álcool para qualquer fim
dentro da mesma unidade produtora, exceto
quando destinados a beneficiamento.

Parágrafo 2o Nos casos em que houver saída do
açúcar ou do álcool para depósito de segunda
saída ou para armazem de entidade constituída
por grupo de produtores para comercialização
de. SCUS produtos, ficará suspensa a
incidencia prevista neste artigo, que somente
ocorrerá quando houver saída desses produtos
para terceirps. \
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Parágrafo 32 O recolhimento das contribui0es
sobre açúcar e álcool pela unidade produtora
ou por entidade constituída por grupo de
produtores para comercializaç go de seus
produtos será feito obrigatoriamente até o
CL ltimo dia do mes subsequente ao da sua
incidencia, sob pena de aplicaço das sançffes
estabelecidas nos parágrafos 22, 3o e 42, do
artigo 62, do Decreto-lei n2 308, de 29 de
fevereiro de 1967.'.

No que diz respeito à dúvida levantada,
quanto a ser a saída real ou simbólica, temos que 	 .
nos dispositivos legais ia referidos, tanto no
Decreto-lei n2 1.712/79 quanto no Decreto-lei no
1.952/82, a referencia é feita â .-fjjÂA do açúcar e
do álcool d.s midA0c PC2gt.A.tg rA-

Portmito„	 a men0o á saída da	 unidade
F rodutora, somente pode se referir à saída física
(real) do açúcar e do álcool da unidade produtora,
de vez que em caso de saída simbólica nada sai da
unidade de produtora.

De conseguinte, a exigencia feita com base .	 .
. nos valores da contribui0o vigentes nas datas das

saídas físicas (real) do açúcar do estabelecimento
da recorrente, conforma-se com a legislaçWo de
regencia, referida."

Com	 estas consideraçffes nego 	 provimento	 ao
recurso.

Sali: das SessWes, em 10 de dezembro de 1993.
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